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 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 47/2025

PROCESSO Nº 25057.000040/2024-11
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90183/2024
 
A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE, neste ato representado pelo INSTITUTO
NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA, órgão do Ministério da Saúde, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 00.394.544/0212-63, sediado na Avenida Brasil, nº 500,
São Cristóvão, CEP 20.940-070, Rio de Janeiro/RJ, neste ato representado por seu Diretor JOSÉ PAULO
GABBI ARAMBURÚ FILHO, portador da, Matrícula SIAPE nº 1854291 devidamente autorizado a
firmar este instrumento nos termos da Portaria CC/PR nº 1.123 de 09 de setembro de 2025, publicada no
D.O.U nº 172, Seção 2, Página 1, de 10 de setembro de 2025 e da Portaria COGAD/FNS nº 15, de 15
setembro de 2025 publicada no D.O.U. nº 176, Seção 2, Página 55, de 16 de setembro de 2025, doravante
denominado CONTRATANTE, e o LABORATÓRIO MATTOS E MATTOS LTDA inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 01.519.348.0001-52, sediado na Rua Euzébio de Queiroz, nº 45 – Centro - Niterói/RJ –
CEP. 24.030-190, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por RAPHAEL DE
MATTOS SILVA, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo
em vista o que consta no Processo nº 25057.000040/2024-11 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo
ao Contrato nº 47/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 1 (um)
ano , a partir de 10/03/2026 até 10/03/2027, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
 
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor
mensal de R$ 90.416,65 (Noventa mil, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos),
totalizando o valor global de R$ 1.084.999,84 ( Um milhão, oitenta e quatro mil, novecentos e noventa
e nove reais e oitenta e quatro centavos )., conforme descrito na Cláusula Quinta do Contrato.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
I) Gestão/unidade: 250057
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II) Fonte de recursos: 1002000000
III) Programa de trabalho Resumido/ PTRES: 234641
IV) Elemento de despesa:  339039
V) Plano interno: -
VI) Nota de emprenho: : 2026NE000061 emitida em 16/01/2026 no valor de  R$ 90.416,65 (Noventa mil,
quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos)
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 
CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 
CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS
O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir de 10/03/2026.
 
CLÁUSULA SEXTA –RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA –PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.
 

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2026.
 

JOSÉ PAULO GABBI ARAMBURÚ FILHO
Diretor do INTO/SAES/MS.

Portaria CC/PR nº 1.123, de 09 de setembro de 2025, publicada no D.O.U. 10/09/2025.
Portaria COGAD/FNS nº 15, de 15 setembro de 2025 publicada no D.O.U. 16/09/2025.

 
LABORATÓRIO MATTOS E MATTOS LTDA

RAPHAEL DE MATTOS SILVA
REPRESENTANTE LEGAL

 
Documento assinado eletronicamente por Jose Paulo Gabbi Aramburu Filho, Diretor(a) do
Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia, em 20/02/2026, às 11:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Raphael de Mattos Silva, Usuário Externo, em
27/02/2026, às 13:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0053499460
e o código CRC 25596325.

Referência: Processo nº 25057.000040/2024-11 SEI nº 0053499460
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